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ACÓRDÃO N.º 6235 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015684/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
3.062, de 19.10.2021, em favor de ABELARDO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Elisa de Brito Oliveira, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6236 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000006/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO - SEPLAD (SEAD/SEPOF)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de MANOEL PANTO-
JA ALVES JUNIOR; GABRIEL ROCHA CARDOSO; AMANDA SOUZA CORRÊA; 
ARIANE GONÇALVES MARTINS; DENIELLE SOARES DA COSTA; ANTONIO SO-
BRINHO DE LACERDA MATOS; YAGO ALBERTO MOURA DA SILVA, aprovados 
em Concurso Público realizado pelo(a) SECRETARIA DE ESTADO DE PLANE-
JAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD (SEAD/SEPOF), servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6237 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011801/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - GERLAN-
DE MARIA DE MEDEIROS ARAUJO LUCENA; LUZINETE FERREIRA SANDRO 
CHAVES; JUNIO DE MELO COSTA; JONAS VICTOR VILAR LIMA; ADRIANE 
KIS SANTOS PERDIGAO; MATEUS MORAES SALES; ADRIANA ALVES DE 
MEDEIROS; MIRANEIDE DE MORAES SEABRA; EDSON DA COSTA BRAN-
DAO; ANTONIO JOELVIS ARAUJO DA SILVA, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6238 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011781/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - ANTONIA 
MILENA DO SOCORRO BENVINDO DA SILVA; MARIA DO SOCORRO NO-
GUEIRA MUNIZ PEDREIRA; YSLAINE SORAYA ROCHA DE SOUZA; PAULO 
WESLEM PORTAL GOMES; SILDIANE MARTINS CANTANHEDE; LUCIANE 
CIPRIANO MOREIRA; JOKBEDE MESQUITA MARCELINO; CARLA OATRICIA 
RAYOL DA CRUZ; HELENIDIA DOS ANJOS PINHEIRO; MARINEIDE CASSIA 
DA SILVA FERNANDES, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6239 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009820/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.400, de 01.07.2021, em favor de ROBERTA LEA SENA PANTOJA 
FERREIRA, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe D, lotado(a) no(a) Polícia 
Civil do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
Recomendações: Que o IGEPPS retifique a Portaria AP nº 1400, de 
01/07/2021 (peça 6), por apostilamento, de modo a complementar a fun-
damentação legal para fazer constar a referência ao art 40, § 4º, inciso II, 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 47/2005, e ao art 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, 
mantidas as demais fundamentações legais e os valores dos proventos, 
sem a necessidade de reenvio do ato para análise desta Corte de Contas, 
considerando que não acarretará melhoria posterior
ACÓRDÃO N.º 6240 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013821/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 

inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 550, de 09.02.2022, em favor de MARIA LUZIA MORAES BARBOSA, no 
cargo de Escrevente Datilógrafo, Referência III, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6241 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013824/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1648, de 
06.04.2022, em favor de ANAIDE CORREA SIQUEIRA, no cargo de Servente, 
Referência I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6242 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014080/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 422, de 
02.02.2022, em favor de MARIA CLARICE MARTINS DO ESPIRITO SANTO, no 
cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6243 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014335/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2.357, de 13.08.2021, em favor de FRANCISCO SARAIVA CHAVES 
NETO, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe D, lotado(a) no(a) Polícia 
Civil do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6244 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015866/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 3.379, 
de 25.11.2021, em favor de MARILZA BARBOSA ANDRADE, no cargo de Pro-
fessor Classe II, Nível A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6245 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016383/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 1.266, de 01.07.2020, em favor de MEDIMAR ALENCAR 
OLIVEIRA, no cargo de Professor Colaborador Nível Superior, lotado(a) 
no(a) Secretário de Estado de Educação, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6246 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018248/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1968, de 13.08.2013, em favor de FRANCISCA DE SENA RODRIGUES, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.


